
 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

BELO/MG 

EDITAL Nº 02/2020  

 

Página 1 de 33  

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO  

MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG 

 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

O Município de Campo Belo e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 02/2020, de 15/05/2020, e seus Anexos IV, X e XI na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 02/2020 

 

ONDE SE LÊ: 

O Município de Campo Belo e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam público e 

estabelecem normas para a realização de Concurso Púbico destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos efetivos de nível superior, médio, técnico e fundamental do Quadro Geral dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de Campo Belo, observados os termos da Lei Municipal 

Complementar nº 4, de 03 de outubro de 1991, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de Campo Belo, e dá outras 

providências.”; da Lei Municipal nº 1.783, de 31 de janeiro de 1995, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da reserva de 5% (cinco por cento) de vagas dos cargos e serviços públicos da Administração Municipal, 

para trabalhadores portadores de deficiências e dá outras providências”; da Lei Complementar nº 99, 

de 21 de dezembro de 2011 (Consolidada), que “Dispõe sobre o Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Profissionais da Educação, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008, fixa carga horária, campo de 

atuação e dá outras providências.”; da Lei Orgânica do Município de Campo Belo, de 05 de fevereiro 

de 2018; da Lei Municipal nº 3.825, de 25 de abril de 2019, que “Reserva aos negros 10% (dez por cento) 

das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta.”; da Lei Municipal Complementar nº 176, de 12 de 

dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os cargos e vencimentos no âmbito do Município de Campo Belo e 

dá outras providências e alterações posteriores.”; da Lei Municipal Complementar nº 181, de 26 de 

dezembro de 2019, que “Altera a Lei Complementar nº 176/2019, que dispõe sobre os cargos e vencimentos 

no âmbito do Município de Campo Belo e dá outras providências.”; da Lei Municipal Complementar nº 

183, de 04 de maio de 2020, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 176, de 12 de dezembro de 

2019.” e demais legislações complementares pertinentes e normas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

LEIA-SE: 

O Município de Campo Belo e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam público e 

estabelecem normas para a realização de Concurso Púbico destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de cargos efetivos de nível superior, médio, técnico e fundamental do Quadro Geral dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de Campo Belo, observados os termos da Lei Municipal 

Complementar nº 4, de 03 de outubro de 1991, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de Campo Belo, e dá outras 

providências.”; da Lei Municipal nº 1.783, de 31 de janeiro de 1995, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da reserva de 5% (cinco por cento) de vagas dos cargos e serviços públicos da Administração Municipal, 

para trabalhadores portadores de deficiências e dá outras providências”; da Lei Complementar nº 99, 

de 21 de dezembro de 2011 (Consolidada), que “Dispõe sobre o Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Profissionais da Educação, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008, fixa carga horária, campo de 

atuação e dá outras providências.”; da Lei Orgânica do Município de Campo Belo, de 05 de fevereiro 

de 2018; da Lei Municipal nº 3.825, de 25 de abril de 2019, que “Reserva aos negros 10% (dez por cento) 

das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta.”; da Lei Municipal Complementar nº 176, de 12 de 

dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os cargos e vencimentos no âmbito do Município de Campo Belo e 

dá outras providências e alterações posteriores.”; da Lei Municipal Complementar nº 181, de 26 de 

dezembro de 2019, que “Altera a Lei Complementar nº 176/2019, que dispõe sobre os cargos e vencimentos 
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no âmbito do Município de Campo Belo e dá outras providências.”; do Decreto nº 5.171, de 23 de janeiro 

de 2020, que “Atualiza as tabelas de vencimentos dos Profissionais do Magistério da Educação Básica do 

Município de Campo Belo.”; da Lei Municipal Complementar nº 183, de 04 de maio de 2020, que “Altera 

dispositivos da Lei Complementar nº 176, de 12 de dezembro de 2019.” e demais legislações 

complementares pertinentes e normas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

ONDE SE LÊ: 

3.9 Os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao Regime Geral da Previdência Social. 

 

LEIA-SE: 

3.9 Os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao Regime Geral da Previdência Social. 

(Revogado) 

 

ONDE SE LÊ: 

4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital nº 02/2020 

– MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG, no período compreendido entre 09h00min do dia 15 de 

julho de 2020 e 15h59min do dia 14 de agosto de 2020, considerando como horário oficial o de 

Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável em 

toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada 

instituição bancária. 

 

LEIA-SE: 

4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital nº 02/2020 

– MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG, no período compreendido entre 09h00min do dia 10 de 

agosto de 2020 e 15h59min do dia 02 de novembro de 2020, considerando como horário oficial o 

de Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável 

em toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada 

instituição bancária. 

 

ONDE SE LÊ: 

4.1.3. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato tem pleno conhecimento de que, depois de 

convocado e nomeado: 

a) Não poderá mudar de cargo público sem outro Concurso Público;  

b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, de acordo com o 

constante no Quadro do ANEXO I; 

c) As vagas deverão ser preenchidas de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO DE CAMPO 

BELO/MG durante o prazo de validade do Concurso Público, respeitada a ordem de classificação; 

d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos da legislação 

vigente. 

 

LEIA-SE: 

4.1.3. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato tem pleno conhecimento de que, depois de 

convocado e nomeado: 

a) Não poderá mudar de cargo público sem outro Concurso Público;  

b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, de acordo com o 

constante no Quadro do ANEXO I; 

c) Deverão ser respeitados o planejamento do MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG e a ordem de 

classificação desse certame para o preenchimento das vagas ofertadas durante o prazo de validade 

o Concurso Público; 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

BELO/MG 

EDITAL Nº 02/2020  

 

Página 3 de 33  

d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos da legislação 

vigente. 

 

ONDE SE LÊ: 

4.2.1 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, no período compreendido entre 09h00min do dia 15/07/2020 às 

15h59min do dia 14/08/2020, considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

4.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do CONCURSO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG - Edital nº 02/2020 e durante o período 

das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela internet, providenciando 

a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, em 

qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 deste Edital, 

até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua inscrição, até a 

data de vencimento, somente até o dia 17/08/2020 até às 16h00min. Após esta data o candidato 

que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do Concurso Público. 

 

LEIA-SE: 

4.2.1 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, no período compreendido entre 09h00min do dia 10/08/2020 às 

15h59min do dia 02/11/2020, considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

4.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do CONCURSO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG - Edital nº 02/2020 e durante o período 

das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela internet, providenciando 

a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, em 

qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 deste Edital, 

até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua inscrição, até a 

data de vencimento, somente até o dia 03/11/2020 até às 16h00min. Após esta data o candidato 

que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do Concurso Público. 

 

ONDE SE LÊ: 

4.2.6 O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste 

Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo 

comprovante do pagamento realizado até a data limite de 17/08/2020, não sendo considerado para 

tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual 

insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da 

inscrição. 

 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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LEIA-SE: 

4.2.6 O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste 

Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo 

comprovante do pagamento realizado até a data limite de 03/11/2020, não sendo considerado para 

tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual 

insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da 

inscrição. 

 

ONDE SE LÊ: 

4.2.8 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão durante o 

período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando indisponível a partir das 

16h00min do dia 17/08/2020. 

 

4.2.9 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data 

limite de 17/08/2020. 

 

LEIA-SE: 

4.2.7 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão durante o 

período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando indisponível a partir das 

16h00min do dia 03/11/2020. 

 

4.2.8 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data 

limite de 03/11/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

4.2.14 As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, até 

a data de 21/08/2020.  

 

LEIA-SE: 

4.2.14 As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, até 

a data de 16/11/2020.  

 

ONDE SE LÊ: 

4.4.1 As comunicações com o candidato serão feitas pela página na internet, e-mail ou ligações 

telefônicas e serão expedidas para o e-mail e/ou telefone que o candidato especificar em seu 

requerimento de inscrição. 

 

LEIA-SE: 

4.4.1 As comunicações com o candidato serão feitas pela página na internet, e-mail ou mensagens 

telefônicas e serão expedidas para o e-mail e/ou mensagem de telefone que o candidato especificar 

no Formulário Eletrônico de Inscrição. 

 

INCLUI-SE: 

4.4.5.1 Em virtude da pandemia do Covid-19, as atividades administrativas do IBGP estão ocorrendo em 

home office, sendo assim, no período de realização desse certame, não haverá atendimento 

presencial e telefônico e, dessa forma, o canal oficial que deve ser utilizado pelo candidato é o do 

e-mail: contato@ibgp.org.br. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.1 O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não possa arcar 

com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 09h00min do dia 15 de julho de 

2020 às 15h59min ao dia 17 de julho de 2020, considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

LEIA-SE: 

5.1 O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não possa arcar 

com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá 

requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 09h00min do dia 10 de agosto 

de 2020 às 15h59min ao dia 12 de agosto de 2020, considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.3.4.1 A documentação comprobatória para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição poderá ser 

entregue ou enviada, até o dia 17/07/2020, pelos seguintes meios: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Av. do Contorno, nº 1298, sala 08 – 

Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 13h30min às 

16h00min, entre os dias 15 a 17/07/2020; ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 

Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Av. do Contorno, nº 1298, sala 

08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG – CEP 30.110-008 - Caixa Postal: 7380, com data de 

postagem, entre os dias 15 a 17/07/2020. 

 

LEIA-SE: 

5.3.4.1 A documentação comprobatória para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição poderá ser 

entregue ou enviada, até o dia 12/08/2020, pelos seguintes meios: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Av. do Contorno, nº 1298, sala 08 – 

Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 13h30min às 

16h00min, entre os dias 10 a 12/08/2020; ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 

Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Av. do Contorno, nº 1298, sala 

08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG – CEP 30.110-008 - Caixa Postal: 7380, com data de 

postagem, entre os dias 10 a 12/08/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.10 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizado no 

endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 27/07/2020. 

 

LEIA-SE: 

5.10 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizado no 

endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 21/08/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.3.1.1 Para comprovar as situações previstas no item 5.3.1, alínea “a” deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) emitido 

pelo Ministério do Trabalho com data de desligamento anterior ao período de isenção, na situação 

“fechado” e com carimbo do MTE ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho, folhas de 

identificação, folha de registro do último vínculo empregatício e a folha subsequente em branco 

sem registro de emprego; 

 

LEIA-SE: 

5.3.1.1 Para comprovar as situações previstas no item 5.3.1, alínea “a” deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) emitido 

pelo Ministério do Trabalho com data de desligamento anterior ao período de isenção, na situação 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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“fechado” e com carimbo do MTE ou cópia autenticada (Revogado) da Carteira de Trabalho, folhas 

de identificação, folha de registro do último vínculo empregatício e a folha subsequente em branco 

sem registro de emprego; 

 

ONDE SE LÊ: 

5.5 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento; 

d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações de 

inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa ou não o informar; 

e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos documentos previstos no item 5.3.1.1 deste Edital 

e seus subitens; 

f) Não atender as especificações do item 5.3.4; 

g) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 

 

5.6 Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de 

documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

 

5.6.1 Toda a documentação comprobatória para a solicitação de isenção pode ser autenticada por servidor 

público do município conforme previsto no item 10.2.16. 

 

LEIA-SE: 

5.5 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

h) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

i) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

j) Fraudar e/ou falsificar documento; 

k) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações de 

inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa ou não o informar; 

l) Não apresentar cópia simples ou original dos documentos previstos no item 5.3.1.1 deste Edital e 

seus subitens; 

m) Não atender as especificações do item 5.3.4; 

n) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 

 

5.6 Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de 

documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

 

5.6.1 Toda a documentação comprobatória para a solicitação de isenção pode ser autenticada por servidor 

público do município conforme previsto no item 10.2.16. (Revogado) 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1.10 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência e necessitar de atendimento especial deverá encaminhar ou entregar até o dia 14/08/2020 

os documentos a seguir: 
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LEIA-SE: 

6.1.10 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência e necessitar de atendimento especial deverá encaminhar ou entregar até o dia 02/11/2020 

os documentos a seguir: 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1.26 O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e administrativo será 

divulgado através do endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br no dia 24/08/2020.  

 

6.1.27 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 

no subitem 6.1 e subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 12.1, alínea “c”, 

deste Edital. 

 

LEIA-SE: 

6.1.26 O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e administrativo será 

divulgado através do endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br no dia 16/11/2020.  

 

6.1.27 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 

no subitem 6.1 e subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 12.1, alínea “j”, 

deste Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

6.2.8 A relação dos candidatos, que se autodeclararam negros/afrodescendentes, será divulgada através 

do endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br no dia 24/08/2020. 

 

LEIA-SE: 

6.2.8 A relação dos candidatos, que se autodeclararam negros/afrodescendentes, será divulgada através 

do endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br no dia 16/11/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

6.2.22.1 A documentação comprobatória poderá ser entregue ou enviada pelos seguintes meios: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro, no seguinte endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 

13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 

Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do Contorno, nº 1.298, 

sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG - Caixa Postal: 7380, com data de postagem até 

14/08/2020. 

 

LEIA-SE: 

6.2.22.1 A documentação comprobatória poderá ser entregue ou enviada pelos seguintes meios: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro, no seguinte endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 

13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 

Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do Contorno, nº 1.298, 

sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG - Caixa Postal: 7380, com data de postagem até 

02/11/2020. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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ONDE SE LÊ: 

7.10 A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser enviada para 

contato@ibgp.org.br colocando no assunto do e-mail: CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO BELO/MG – EDITAL Nº 02/2020 – NOME DO CANDIDATO - CARGO - Nº DE 

INSCRIÇÃO – “SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL”, até o dia 13/08/2020, acompanhado 

do respectivo Laudo Médico comprobatório. 

 

LEIA-SE: 

7.10 A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser enviada para 

contato@ibgp.org.br colocando no assunto do e-mail: CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO BELO/MG – EDITAL Nº 02/2020 – NOME DO CANDIDATO - CARGO - Nº DE 

INSCRIÇÃO – “SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL”, até o dia 02/11/2020, acompanhado 

do respectivo Laudo Médico comprobatório. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.12 O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, no dia 24/08/2020. 

 

LEIA-SE: 

7.12 O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, no dia 16/11/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4 Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60 (sessenta) minutos antes do horário 

das provas, munidos do documento original de identidade oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta com estrutura transparente e o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) para as provas. 

 

9.5 Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o horário de fechamento 

dos portões conforme itens 10.1.7.1 e 10.1.7.2 deste Edital ou não se apresentar para a realização das provas 

no dia, horário e local para os quais foi convocado, munido de documento de identificação.  

 

LEIA-SE: 

9.4 Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60 (sessenta) minutos antes do horário 

das provas, munidos do documento original de identidade oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta com estrutura transparente, máscaras de proteção, álcool em gel 70% em recipiente pequeno 

e transparente sem rótulos e o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) para as provas. 

 

9.4.1 Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando corretamente o 

material definido em 9.4, ou seja, usar a máscara cobrindo a boca e o nariz. 

 

9.4.2 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara 

durante o período de realização da prova. 

 

9.4.3 Na chegada ao local da prova, o candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e 

meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento 

de entrada do candidato estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 

 

9.5  Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o horário de fechamento 

dos portões conforme itens 10.1.7.1 e 10.1.7.2 deste Edital ou não se apresentar para a realização das provas 

no dia, horário e local para os quais foi convocado, munido de documento de identificação.  

 

mailto:contato@ibgp.org.br
mailto:contato@ibgp.org.br
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/


 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

BELO/MG 

EDITAL Nº 02/2020  

 

Página 9 de 33  

9.5.1 Em função do impacto da pandemia do Covid-19, o candidato que não seguir as orientações 

determinadas pela Coordenação do Concurso durante a aplicação da prova, poderá ser eliminado 

deste Concurso Público. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.19 Poderá ser eliminado o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.8 deste Edital; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 

permanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital; 

e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 

f) Não acatar a determinação contida no item 9.14 deste Edital; 

g) Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.18 deste 

Edital; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 

j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de Respostas; 

k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer fase do Concurso Público; 

l) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) Não assinar sua folha de resposta da prova objetiva; 

n) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal; 

o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local 

da prova, da prova e de seus participantes; 

p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 

r) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 

s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, da equipe 

de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 

t) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas pelo IBGP. 

 

LEIA-SE: 

9.19 Poderá ser eliminado o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.8 deste Edital; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 

permanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital; 

e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 

f) Não acatar as determinações contidas nos itens 9.4 e 9.11 deste Edital; 

g) Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.18 deste 

Edital; 
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h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 

j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de Respostas; 

k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer fase do Concurso Público; 

l) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) Não assinar sua folha de resposta da prova objetiva; 

n) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal; 

o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local 

da prova, da prova e de seus participantes; 

p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 

r) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 

s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, da equipe 

de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 

t) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas pelo IBGP. 

 

INCLUI-SE: 

9.20 O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG e o IBGP asseguram que a aplicação da prova será 

realizada em conformidade com as orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS e diretrizes 

federais, estaduais e municipais concernentes às medidas de prevenção de transmissão e contágio pelo 

Coronavírus. 

 

9.21 Poderá haver o cancelamento do Concurso Público, alteração do local e/ou data de realização da prova 

em virtude de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, o IBGP comunicará o fato aos candidatos por 

meio dos dados informados quando da inscrição no certame. 

 

9.22 O IBGP não se responsabilizará pelo fornecimento de máscaras ou álcool gel aos candidatos no dia de 

prova. 

 

9.23 O IBGP adotará as seguintes medidas preventivas durante a aplicação das provas: 

a) Para a chegada do candidato, na abertura do portão, estabelecerá metodologia de ordenamento de 

entrada do candidato, a fim de respeitar o distanciamento de 1,5 (um e meio) metros evitando 

proximidade de aglomerações que deverá estar descrita no CDI – Comprovante definitivo de 

Inscrição; 

b) Dentro do local de prova, no período de aplicação:  

b.1) Realizará e manterá a limpeza e desinfecção adequada de todos os locais de prova, 

principalmente as salas de prova e sanitários; 

b.2) Disponibilizará sabão e papel toalha nos banheiros para que todos os candidatos 

possam praticar a higienização das mãos sempre que utilizarem o banheiro na entrada e 

durante o período de prova; 

b.3) Recomendará que os candidatos evitem cumprimentos por meio de contatos físicos, 

evitem o compartilhamento de objetos, usem calçado fechado, estejam com a máscara 

durante todo o tempo e quando precisar espirrar ou tossir, cobrir o nariz e a boca com o 

braço; 

b.4) Recomendará priorizar o uso de objetos individuais para o consumo de água, uma vez 

que não será permitido o uso do bebedouro direto na fonte, mas somente com utensílios 

que possibilitem a retirada de água como copos descartáveis ou recipientes de uso 
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individual; 

b.5) Manterá portas e janelas das salas de provas abertas para garantir que os ambientes 

estejam arejados por ventilação natural; 

b.6.) Colocará em espaço isolado candidatos que porventura no ato da checagem de entrada 

apresentem febre acima de 37,8º e a concentração do oxigênio igual ou inferior a 94%. 

b.7) Disponibilizará as cadeiras/carteiras de prova com distanciamento mínimo de 1,5 (um 

e meio) metros laterais para esquerda, direita, frente e costa, para cada candidato. 

 

9.24 Caso, quando da realização das provas, novos protocolos de proteção devido a pandemia da COVID-

19 forem determinados pelos órgãos nacionais e internacionais de saúde, esses farão parte de nova 

publicação retificatória com as respectivas orientações. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.1.4 A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de 13/09/2020, em dois turnos, divididos 

por cargo conforme o quadro a seguir: 

 

TURNO MANHÃ - 08h30 às 12h00 TURNO TARDE - 14h00 às 17h30 

101 - AUXILIAR DE CUIDADOR 
103 - AUXILIAR DE LIMPEZA 

HOSPITALAR 

102 - AUXILIAR DE LAVANDERIA 104 – COVEIRO 

303 – CUIDADOR 201 - CONTROLADOR DE ACESSO 

403 - TÉCNICO EM FARMÁCIA 301 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

502 - ANALISTA DE COMUNICAÇÃO 302 - AUXILIAR DE TRANSPORTE 

503 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
304 - PROFISSIONAL DE APOIO 

504 - ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 401 - DESENHISTA CADISTA 

505 - ENGENHEIRO CIVIL 402 - TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

506 – FONOAUDIÓLOGO 501 - ADVOGADO DO PROCON 

507 - MÉDICO CLÍNICO PLANTONISTA 
508 - MÉDICO EMERGENCISTA 

PLANTONISTA 

509 - ODONTÓLOGO (20H) 510 - ODONTÓLOGO (40H) 

511 – ORIENTADOR EDUCACIONAL  514 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

512 - OUVIDOR MUNICIPAL 515 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

513 – PEDAGOGO  

 

LEIA-SE: 

10.1.4 A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de 06/12/2020, em dois turnos, divididos 

por cargo conforme o quadro a seguir: 

 

TURNO MANHÃ - 08h30 às 12h00 TURNO TARDE - 14h00 às 17h30 

101 - AUXILIAR DE CUIDADOR 
103 - AUXILIAR DE LIMPEZA 

HOSPITALAR 

102 - AUXILIAR DE LAVANDERIA 104 – COVEIRO 

303 – CUIDADOR 201 - CONTROLADOR DE ACESSO 

403 - TÉCNICO EM FARMÁCIA 301 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

502 - ANALISTA DE COMUNICAÇÃO 302 - AUXILIAR DE TRANSPORTE 

503 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
304 - PROFISSIONAL DE APOIO 
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504 - ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 401 - DESENHISTA CADISTA 

505 - ENGENHEIRO CIVIL 402 - TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

506 – FONOAUDIÓLOGO 501 - ADVOGADO DO PROCON 

507 - MÉDICO CLÍNICO PLANTONISTA 
508 - MÉDICO EMERGENCISTA 

PLANTONISTA 

509 - ODONTÓLOGO (20H) 510 - ODONTÓLOGO (40H) 

511 – ORIENTADOR EDUCACIONAL  514 - SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

512 - OUVIDOR MUNICIPAL 515 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

513 – PEDAGOGO  

 

ONDE SE LÊ: 

10.1.8 O Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) contendo o local, a sala e o horário de realização 

serão disponibilizados no endereço eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 

04/09/2020. 

 

LEIA-SE: 

10.1.8 O Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) contendo o local, a sala, o horário e outras 

informações importantes sobre a realização das provas serão disponibilizados no endereço 

eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 30/11/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.1.26Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão disponibilizados no endereço 

eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, no dia 13/09/2020, a partir das 20h00.  

 

LEIA-SE: 

10.1.26Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão disponibilizados no endereço 

eletrônico: www.ibgpconcursos.com.br, no dia 06/12/2020, a partir das 20h00.  

 

INCLUI-SE: 

10.2.7 O envio de documentos a que se refere o subitem 10.2.5 deverá ser realizado por um dos seguintes 

meios: 

a) Por meio eletrônico, através de upload disponibilizado no site: www.ibgpconcursos.com.br, 

acessando a “Área do Candidato” - opção “Meus Concursos”); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 

Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do Contorno, nº 1298 – 

Sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa Postal: 7384 – CEP: 30.110-008 ou 

entregue pessoalmente pelo candidato ou por terceiro em envelope fechado, no endereço: Avenida 

do Contorno, nº 1298 – Sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte – MG, das 09h00min às 11h30min 

e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados). 

 

INCLUI-SE: 

10.2.9 Para o envio dos títulos via Correios, na parte frontal do envelope deverá constar: 

PROVA DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG – EDITAL Nº 02/2020 

 

NOME DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

Nº CPF: 

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO: 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.2.9.1 A identificação correta do envelope quanto ao nome do certame ao qual o candidato concorre 

é condição para que o envelope seja aberto para julgamento. Em caso de o envelope não estar 

identificado com o nome do certame este não será aberto e automaticamente descartado. 

 

10.2.9.2 O IBGP emitirá ao candidato, nos casos de entrega presencial, um protocolo de recebimento 

de Títulos, atestando exclusivamente a entrega do envelope, não se responsabilizando pelo conteúdo 

do mesmo. No protocolo constará o nome do candidato, o número da inscrição, o cargo e a data da 

entrega. 

 

10.2.9.3 A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 

envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.2.10O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos documentos 

de títulos previstas nos subitens 10.2.5 e 10.2.7 não serão avaliados por não ter atendido as 

determinações Editalícias. 

 

LEIA-SE: 

10.2.10O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos documentos 

de títulos previstas nos subitens 10.2.5, 10.2.8 e 10.2.9 não serão avaliados por não ter atendido as 

determinações Editalícias. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.2.15A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) Ser apresentada mediante cópia, devidamente autenticada em cartório de serviços notariais, sendo 

que somente serão computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo para a qual concorre e 

realizados durante ou após a conclusão do curso exigido como requisito para o Concurso Público; 

 

LEIA-SE: 

10.2.15A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) Ser apresentada mediante cópia, devidamente autenticada em cartório de serviços notariais 

(Revogado), sendo que somente serão computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo para 

a qual concorre e realizados durante ou após a conclusão do curso exigido como requisito para o 

Concurso Público; 

 

ONDE SE LÊ: 

10.2.16Os candidatos poderão comparecer à sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

BELO/MG, no horário de 12h30 às 16h30, na data informada no ato da convocação para envio 

de títulos a ser publicada, portando os documentos originais descritos no subitem 10.2.15 alínea 

“a” para autenticação a ser feita por um servidor público do Município, substituindo, assim, a 

autenticação em cartório conforme previsto. 

 

LEIA-SE: 

10.2.16Os candidatos poderão comparecer à sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

BELO/MG, no horário de 12h30 às 16h30, na data informada no ato da convocação para envio 

de títulos a ser publicada, portando os documentos originais descritos no subitem 10.2.15 alínea 

“a” para autenticação a ser feita por um servidor público do Município, substituindo, assim, a 

autenticação em cartório conforme previsto. (Revogado) 
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ONDE SE LÊ: 

10.3.6 Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a Prova Prática serão fornecidos pela 

Coordenação do Concurso, exceto itens de consumo como água e alimentos. 

 

LEIA-SE: 

10.3.6 Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a Prova Prática serão fornecidos pela 

Coordenação do Concurso, exceto itens de consumo como água, alimentos, máscaras e álcool em 

gel 70%. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.3.14Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munidos do documento de identificação. 

 

LEIA-SE: 

10.3.14Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munidos do documento de identificação, máscaras de proteção e álcool em gel 70%. 

 

INCLUI-SE: 

10.3.15.1 Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando 

corretamente a máscara, ou seja, cobrindo a boca e o nariz. 

 

10.3.15.1 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara 

durante o período de realização da Prova Prática. 

 

10.3.15.2 O candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, estabelecido 

pela Coordenação do Concurso, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a 

metodologia de ordenamento na entrada do candidato e durante toda a realização da Prova Prática. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.3.16Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 

no local da prova no horário previsto para assinar a lista de presença;  

b) Não apresentar a documentação exigida para a referida etapa;  

c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova 

prática;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de 

meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

h) Fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares.  

 

LEIA-SE: 

10.3.16Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 

no local da prova no horário previsto para assinar a lista de presença;  

b) Não apresentar a documentação exigida para a referida etapa;  
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c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova 

prática;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de 

meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

h) Fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares; 

i) Não obedecer às orientações estabelecidas no item 10.3.15 e seus subitens. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.4.5 Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para o Teste de Aptidão Física serão 

fornecidos pela Coordenação do Concurso, exceto itens de consumo como água e alimentos. 

 

LEIA-SE: 

10.4.5 Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para o Teste de Aptidão Física serão 

fornecidos pela Coordenação do Concurso, exceto itens de consumo como água, alimentos, 

máscaras e álcool em gel 70%. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.4.6.1 Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:  

a) Comparecer no dia, hora e local previamente designado; 

b) Estar trajado adequadamente (traje de prática esportiva condizente com os testes a serem aplicados, 

como: tênis, short ou bermuda, camiseta);  

c) Estar portando documento oficial de identificação, original, conforme item 9.9 deste Edital;  

d) Apresentar atestado médico conforme modelo previsto no ANEXO XII. 

 

LEIA-SE: 

10.4.6.1 Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:  

a) Comparecer no dia, hora e local previamente designado; 

b) Estar trajado adequadamente (traje de prática esportiva condizente com os testes a serem aplicados, 

como: tênis, short ou bermuda, camiseta);  

c) Estar portando documento oficial de identificação, original, conforme item 9.5 deste Edital;  

d) Apresentar atestado médico conforme modelo previsto no ANEXO XII; 

e) Usar máscara de proteção e álcool em gel 70%. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.4.10Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munidos do documento de identificação. 

 

10.4.10.1 Estão autorizados a permanecer no ambiente da prova apenas os candidatos agendados para o 

horário e a equipe técnica do IBGP. 
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LEIA-SE: 

10.4.10Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munidos do documento de identificação e usando máscara de proteção e álcool em gel 

70%. 

 

10.4.10.1 Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando 

corretamente a máscara, ou seja, cobrindo a boca e o nariz. 

 

10.4.10.2 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara 

durante o período de realização do Teste de Aptidão Física. 

 

10.4.10.3 O candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, estabelecido 

pela Coordenação do Concurso, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a 

metodologia de ordenamento na entrada do candidato e durante toda a realização do Teste de 

Aptidão Física. 

 

10.4.10.4 Estão autorizados a permanecer no ambiente da prova apenas os candidatos agendados para o 

horário e a equipe técnica do IBGP. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.4.16.1 Serão divulgadas o resultado obtido no Teste de Aptidão Física dos candidatos considerados 

APTOS e INAPTOS, sendo que no caso dos INAPTOS a nota será publicada, dando ao candidato 

a condição do contraditório. 

 

LEIA-SE: 

10.4.16.1 Será divulgada a condição de APTO e de INAPTO dos candidatos, para fins de recurso. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.4.19Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 

no local da prova no horário previsto para assinar a lista de presença;  

b) Não apresentar a documentação exigida;  

c) Não obtiver a pontuação estipulada em regulamento a ser publicado;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de 

meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da avaliação;  

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

h) Fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares; 

i) Não estar trajado devidamente conforme previsto nesse Edital. 

 

LEIA-SE: 

10.4.19Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 

no local da prova no horário previsto para assinar a lista de presença;  

b) Não apresentar a documentação exigida;  

c) Não obtiver a pontuação estipulada em regulamento a ser publicado;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 
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e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de 

meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da avaliação;  

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

h) Fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares; 

i) Não estar trajado devidamente conforme previsto nesse Edital; 

j) Não obedecer às orientações estabelecidas no item 10.4.10 e seus subitens. 

 

ONDE SE LÊ: 

17.2 O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado em jornal de grande circulação em 

Minas Gerais, no Diário Oficial do Município e no site: www.campobelo.mg.gov.br. 

 

LEIA-SE: 

17.2 O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado em jornal de grande circulação em 

Minas Gerais, no Diário Oficial do Município, no site: www.campobelo.mg.gov.br e afixação no 

Quadros de Avisos da Prefeitura. 

 

ONDE SE LÊ: 

17.30 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato 

complementar ao Edital disponibilizado nos endereços eletrônicos: www.ibgpconcursos.com.br e 

www.campobelo.mg.gov.br, bem como publicado no Diário Oficial do Município e publicidade em 

jornal de grande circulação. 

 

LEIA-SE: 

17.30 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato 

complementar ao Edital disponibilizado nos endereços eletrônicos: www.ibgpconcursos.com.br e 

www.campobelo.mg.gov.br, bem como publicado no Diário Oficial do Município, afixação no Quadros 

de Avisos da Prefeitura e publicidade em jornal de grande circulação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.campobelo.mg.gov.br.e/
http://www.piracema.mg.gov.br/
http://www.piracema.mg.gov.br/
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

[...] 

LEGISLAÇÃO 

AUXILIAR DE TRANSPORTE / CUIDADOR / DESENHISTA CADISTA / TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização dos Poderes: art. 29, 

29-A, 30, 31, 37, 38 e 39. Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor do Município. Legislações de 

Cargos e Salários do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. Acesso à Informação. 

Atribuições dos quadros de Pessoal do município. E todos os demais conteúdos que possam estar contidos nas 

referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL / TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. 

Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção 

básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 

básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas 

três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e 

elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 

transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária; Vigilância 

em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 

Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos; medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação 

de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. E todos os demais conteúdos que possam 

estar contidos nas referências especificadas. 

 

REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Vigilância em Saúde - Parte 1. v. 5. Brasília: 

CONASS, 2011. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 5, I). Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/bibliotecav3/pdfs/colecao2011/livro_5.pdf> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Vigilância em Saúde - Parte 2. v. 6. Brasília: 

CONASS, 2011. (Coleção Para Entender a Gestão do SUS 2011, 6, II). Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/bibliotecav3/pdfs/colecao2011/livro_6.pdf> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 

em Saúde. Brasília: MS, 2014. Disponível em: 

<http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf> Acesso em: 

05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Para entender o controle social na saúde. Ministério da Saúde, Conselho 

Nacional de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. Disponível em: 

<http://conselho.saude.gov.br/biblioteca/livros/Manual_Para_Entender_Controle_Social.pdf> Acesso em: 

05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 2017. Aprova a Política Nacional de 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

BELO/MG 

EDITAL Nº 02/2020  

 

Página 19 de 33  

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html> Acesso em: 05 de maio 

de 2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e 

Controle. Sistemas de Informação da Atenção à Saúde: Contextos Históricos, Avanços e Perspectivas no 

SUS/Organização Pan-Americana da Saúde. Brasília: MS, 2015. Disponível em: 

<http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/sistemas_informacao_atencao_saude_contextos_histo

ricos.pdf> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância à Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Diretrizes 

Nacionais da Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de 

Atenção à Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume13.pdf> Acesso em: 05 de maio de 

2020. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de Assuntos Administrativos. SUS: a 

saúde do Brasil. Ministério da Saúde, Secretaria-Executiva, Subsecretaria de Assuntos Administrativos. 

Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sus_saude_brasil_3ed.pdf> Acesso em: 29 de abril de 2020. 

 

BRASIL. Presidência da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Diário Oficial 

[da] União, Brasília, DF, 5 out. 1988. E atualizações. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. E 

atualizações. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 29 jun. 2011. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm> Acesso em: 05 de maio 

de 2020. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e suas alterações. Dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial [da] União, Brasília, DF, 20 set. 1990. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial [da] 

União, Brasília, DF, 31 dez. 1990. E suas atualizações. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm> Acesso em: 05 de maio de 2020. 

 

BRASIL. Secretaria de Atenção Primária À Saúde (SAPS). Protocolo do Manejo Clínico do Corona na 

Atenção Primária. Brasília (DF) – março de 2020. Disponível em: 

<http://maismedicos.gov.br/images/Protocolo_manejo_clinico_APS.pdf> Acesso em: 05 de maio de. 

 

FIGUEIREDO, E. N. de. A Estratégia Saúde da Família na Atenção Básica do SUS. Disponível em: 

<https://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtual/esf/2/unidades_conteudos/unidade05/unidade05.pdf> 

Acesso em: 05 de maio de 2020. 
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MARANHÃO.  Universidade Federal do Estado do Maranhão – UFMA. Redes de atenção à saúde: a 

atenção à saúde organizada em redes. In: OLIVEIRA, N. R. de C. (Org.). São Luís: UMA-SUS, UFMA, 

2015. Disponível em: 

<https://ares.unasus.gov.br/acervo/bitstream/handle/ARES/2444/UNIDADE_1.pdf?sequence=1> Acesso 

em: 05 de maio de 2020. 

 

MEDRONHO, R. A. et al. Epidemiologia. 2ª ed. São Paulo: Atheneu, 2009. 

 

MINAS GERAIS. Universidade Federal do Estado de Minas Gerais - UFMG. Modelos assistenciais: 

sistema, modelos e rede de atenção à saúde. Disponível em: 

<https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/4120.pdf> Acesso em: 29 de abril de 2020. 

 

PAIVA, C. H. A.; TEIXEIRA, L. A. Reforma sanitária e a criação do Sistema Único de Saúde: notas sobre 
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em: 29 de abril de 2020. 

 

ROTHMAN, K. J. et al. Epidemiologia Moderna. 3ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

[...] 

LEGISLAÇÃO 

AUXILIAR DE TRANSPORTE / CUIDADOR / DESENHISTA CADISTA / TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado - Capítulo 

IV -  Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 - Capítulo VII -  Da Administração Pública - 37, 38 e 39. Lei 

Orgânica do Município; Estatuto do Servidor do Município. Legislações de Cargos e Salários do Município. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. Acesso à Informação. Atribuições dos quadros de Pessoal do 

município. E todos os demais conteúdos que possam estar contidos nas referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL / TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. 

Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção 

básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 

básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas 

três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e 

elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 

transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária; Vigilância 

em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 

Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos; medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação 

de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. E todos os demais conteúdos que possam 

estar contidos nas referências especificadas. 
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NÍVEL SUPERIOR  
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Hardware e Software: componentes e características. Sistemas operacionais: Conhecimentos do ambiente 

Windows XP e Windows 7: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização 

de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). 

Editor de texto Microsoft Word 2007 e 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação 
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de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft 

Excel 2007 ou 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; 

Classificação e organização de dados. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; Correio Eletrônico (receber 

e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). Noções de rede de 

computadores: conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. E todos os demais conteúdos que possam estar 

contidos nas referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO 

ADVOGADO DO PROCON / ANALISTA DE COMUNICAÇÃO / ANALISTA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO / ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA / ENGENHEIRO CIVIL / OUVIDOR 

MUNICIPAL / PEDAGOGO 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização dos Poderes: art. 29, 

29-A, 30, 31, 37, 38 e 39. Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor do Município. Legislações de 

Cargos e Salários do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. Acesso à Informação. 

Atribuições dos quadros de Pessoal do Município. E todos os demais conteúdos que possam estar contidos nas 

referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

FONOAUDIÓLOGO / MÉDICO CLÍNICO PLANTONISTA / MÉDICO EMERGENCISTA 

PLANTONISTA / ODONTÓLOGO (20H) / ODONTÓLOGO (40H) / TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. 

Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção 

básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 

básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas 

três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e 

elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 

transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária; Vigilância 

em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 

Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos; medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação 

de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. E todos os demais conteúdos que possam 

estar contidos nas referências especificadas. 
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LEIA-SE: 

[...] 

NÍVEL SUPERIOR  

[...] 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Hardware e Software: componentes e características. Sistemas operacionais: Conhecimentos do ambiente 

Windows 10: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização de pastas e 

arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). Editor de 

texto Microsoft Word 2010: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação de tabelas; 

Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel 2010: 

Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas; Geração de gráficos; Classificação e 

organização de dados. Conhecimentos de Internet: Noções básicas; Correio Eletrônico (receber e enviar 

mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens). Noções de rede de computadores: 

conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos associados à internet/intranet. E todos os demais conteúdos que possam estar contidos nas 

referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO 

ADVOGADO DO PROCON / ANALISTA DE COMUNICAÇÃO / ANALISTA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO / ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA / ENGENHEIRO CIVIL / OUVIDOR 

MUNICIPAL / PEDAGOGO 

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado - Capítulo 

IV -  Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 - Capítulo VII -  Da Administração Pública - 37, 38 e 39. Lei 
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Orgânica do Município; Estatuto do Servidor do Município. Legislações de Cargos e Salários do Município. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. Acesso à Informação. Atribuições dos quadros de Pessoal do 

Município. E todos os demais conteúdos que possam estar contidos nas referências especificadas. 

[...] 

LEGISLAÇÃO (SAÚDE) 

FONOAUDIÓLOGO / MÉDICO CLÍNICO PLANTONISTA / MÉDICO EMERGENCISTA 

PLANTONISTA / ODONTÓLOGO (20H) / ODONTÓLOGO (40H) / TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. 

Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção 

básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos 

básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas 

três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e 

elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças 

transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária; Vigilância 

em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 

Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos; medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação 

de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19. E todos os demais conteúdos que possam 

estar contidos nas referências especificadas. 
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ANEXO X – REGULAMENTO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1.2.2 Será divulgada a condição de APTO e de INAPTO dos candidatos acompanhado das notas obtidas 

na Prova Prática apenas dos candidatos considerados INAPTOS, para fins de recurso. 

 

LEIA-SE: 

2.1.2.2 Será divulgada a condição de APTO e de INAPTO dos candidatos e, apenas para os candidatos 

considerados INAPTOS, estará acompanhada das notas obtidas na Prova Prática, para fins de 

recurso. 

 

INCLUI-SE: 

2.3 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, munidos do documento de identificação, máscaras de proteção e álcool em gel 70%. 

2.3.2 Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando corretamente a 

máscara, ou seja, cobrindo a boca e o nariz. 

2.3.3 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara 

durante o período de realização da Prova Prática. 

 

ONDE SE LÊ: 

3.3 Todo o material necessário para a realização da Prova Prática, será fornecido pelo MUNICÍPIO 

DE CAMPO BELO/MG e/ou pelo IBGP, exceto roupas e calçados adequados. 

 

LEIA-SE: 

3.3 Todo o material necessário para a realização da Prova Prática, será fornecido pelo MUNICÍPIO 

DE CAMPO BELO/MG e/ou pelo IBGP, exceto roupas, calçados adequados, máscaras e álcool 

em gel 70%. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não assinar a lista de presença; 

c) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização; 

d) Apresentar-se sem documento de identificação; 

e) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da Prova Prática; 

f) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

g) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

i) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

j) Fizer, uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares. 
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LEIA-SE: 

5.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não assinar a lista de presença; 

c) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização; 

d) Apresentar-se sem documento de identificação; 

e) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da Prova Prática; 

f) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

g) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

i) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

j) Fizer, uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares; 

k) Em função do impacto da pandemia do Covid-19, o candidato que não seguir as orientações 

determinadas pela Coordenação do Concurso durante a realização da Prova Prática, poderá ser 

eliminado deste Concurso Público. 

 

INCLUI-SE: 

5.9 O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG e o IBGP asseguram que a realização da Prova Prática 

ocorrerá em conformidade com as orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS e diretrizes 

federais, estaduais e municipais concernentes às medidas de prevenção de transmissão e contágio pelo 

Coronavírus. 

5.10 O IBGP adotará as seguintes medidas preventivas durante a realização da Prova Prática: 

a) Para a chegada do candidato e durante toda a realização da prova, estabelecerá metodologia de 

ordenamento dos candidatos, a fim de respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros 

evitando proximidade e aglomerações; 

b) Realizará e manterá a limpeza e desinfecção adequada de todos os locais onde serão realizadas as 

provas e principalmente nos sanitários; 

c) Disponibilizará sabão e papel toalha nos banheiros para que todos os candidatos possam praticar a 

higienização das mãos sempre que utilizarem o banheiro na entrada e durante o período de prova; 

d) Recomendará que os candidatos evitem cumprimentos por meio de contatos físicos, evitem o 

compartilhamento de objetos, usem calçado fechado e estejam com a máscara durante todo o tempo 

e quando precisar espirrar ou tossir, cobrir o nariz e a boca com o braço; 

e) Recomendará priorizar o uso de objetos individuais para o consumo de água, uma vez que não será 

permitido o uso do bebedouro direto na fonte, mas somente com utensílios que possibilitem a 

retirada de água como copos descartáveis ou recipientes de uso individual; 

f) Manterá portas e janelas dos locais de provas abertas para garantir que os ambientes estejam 

arejados por ventilação natural; 

g) Colocará em espaço isolado candidatos que porventura no ato da checagem de entrada apresentem 

febre acima de 37,8º e a concentração do oxigênio igual ou inferior a 94%. 

5.11 Caso, quando da realização da prova, novos protocolos de proteção devido a pandemia da COVID-19 

forem determinados pelos órgãos nacionais e internacionais de saúde, esses farão parte de nova 

publicação retificatória com as respectivas orientações. 
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ANEXO XI – REGULAMENTO E CRITÉRIOS PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 

ONDE SE LÊ: 

3.4 Os candidatos deverão chegar ao local de prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes de sua prova. 

Considerando como horário oficial, o da cidade de Brasília/DF. 

3.4.1 O candidato que chegar atrasado ou não comparecer para a realização da prova será eliminado do 

Concurso Público. 

3.4.1.1 Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e congestionamento das vias não 

asseguram ao candidato o direito de se apresentar fora do horário agendado. 

3.4.2 Estarão autorizados a permanecer no ambiente de prova apenas os candidatos agendados para o 

horário e a equipe técnica do IBGP. 

3.4.3 Após a identificação do candidato para a realização do Teste de Aptidão Física, não será permitido 

que se afaste do local que lhe for designado, a não ser acompanhado de um fiscal. 

3.4.4 Após a conclusão de sua prova, o candidato deverá se retirar imediatamente do local de aplicação sem 

comunicar-se com os demais candidatos. 

3.4.4.1 Em caso de qualquer comunicação entre os candidatos, todos os candidatos envolvidos serão 

automaticamente eliminados do Concurso Público. 

 

LEIA-SE: 

3.4 Os candidatos deverão chegar ao local de prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes de sua prova. 

Considerando como horário oficial, o da cidade de Brasília/DF, usando máscara de proteção e álcool em 

gel 70% para uso pessoal. 

3.4.1 Não será permitida a entrada e a permanência do candidato que não estiver usando corretamente a 

máscara, ou seja, cobrindo a boca e o nariz. 

3.4.2 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante 

o período de realização do Teste de Aptidão Física. 

3.4.3 O candidato deverá respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, estabelecido pela 

Coordenação do Concurso, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de 

ordenamento na entrada do candidato e durante toda a realização do Teste de Aptidão Física. 

3.4.4 Caso, quando da realização da prova, novos protocolos de proteção devido a pandemia da COVID-

19 forem determinados pelos órgãos nacionais e internacionais de saúde, esses farão parte de nova 

publicação retificatória com as respectivas orientações. 

3.4.5 O candidato que chegar atrasado ou não comparecer para a realização da prova será eliminado do 

Concurso Público. 

3.4.5.1 Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e congestionamento das vias não 

asseguram ao candidato o direito de se apresentar fora do horário agendado. 

3.4.6 Estarão autorizados a permanecer no ambiente de prova apenas os candidatos agendados para o 

horário e a equipe técnica do IBGP. 

3.4.7 Após a identificação do candidato para a realização do Teste de Aptidão Física, não será permitido 

que se afaste do local que lhe for designado, a não ser acompanhado de um fiscal. 

3.4.8 Após a conclusão de sua prova, o candidato deverá se retirar imediatamente do local de aplicação sem 

comunicar-se com os demais candidatos. 

3.4.8.1 Em caso de qualquer comunicação entre os candidatos, todos os candidatos envolvidos serão 

automaticamente eliminados do Concurso Público. 
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ONDE SE LÊ: 

4.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não assinar a lista de presença; 

c) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização; 

d) Não apresentar o atestado médico autorizando a realização do Teste de Aptidão Física, conforme 

previsto no Edital nº 02/2020. 

e) Não realizar o Teste de Aptidão Física conforme previsto nas tabelas que considera sexo e idade 

(Anexo I deste regulamento), assim como não concluir a atividade prevista em 2.2.6 no tempo e 

exigências estipuladas nesse Regulamento. 

f) Não conseguir executar os exercícios previstos para o Teste de Aptidão Física. 

g) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

h) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

k) Fizer, uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares. 

 

LEIA-SE: 

4.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não assinar a lista de presença; 

c) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização; 

d) Não apresentar o atestado médico autorizando a realização do Teste de Aptidão Física, conforme 

previsto no Edital nº 02/2020. 

e) Não realizar o Teste de Aptidão Física conforme previsto nas tabelas que considera sexo e idade 

(Anexo I deste regulamento), assim como não concluir a atividade prevista em 2.2.6 no tempo e 

exigências estipuladas nesse Regulamento. 

f) Não conseguir executar os exercícios previstos para o Teste de Aptidão Física. 

g) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

h) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

k) Fizer, uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, notebook, 

palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares; 
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l) Não obedecer às orientações estabelecidas no item 3.4 e seus subitens. 

 

INCLUI-SE: 

4.9 O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO/MG e o IBGP asseguram que a realização do Teste de Aptidão 

Física ocorrerá em conformidade com as orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS e diretrizes 

federais, estaduais e municipais concernentes às medidas de prevenção de transmissão e contágio pelo 

Coronavírus. 

4.10 O IBGP adotará as seguintes medidas preventivas durante a realização do Teste de Aptidão Física: 

a) Para a chegada do candidato e durante toda a realização da prova, estabelecerá metodologia de 

ordenamento dos candidatos, a fim de respeitar o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros 

evitando proximidade e aglomerações; 

b) Realizará e manterá a limpeza e desinfecção adequada de todos os locais onde serão realizados os 

testes e principalmente nos sanitários; 

c) Disponibilizará sabão e papel toalha nos banheiros para que todos os candidatos possam praticar a 

higienização das mãos sempre que utilizarem o banheiro na entrada e durante o período de prova; 

d) Recomendará que os candidatos evitem cumprimentos por meio de contatos físicos, evitem o 

compartilhamento de objetos, usem calçado fechado e estejam com a máscara durante todo o tempo 

e quando precisar espirrar ou tossir, cobrir o nariz e a boca com o braço; 

e) Recomendará priorizar o uso de objetos individuais para o consumo de água, uma vez que não será 

permitido o uso do bebedouro direto na fonte, mas somente com utensílios que possibilitem a 

retirada de água como copos descartáveis ou recipientes de uso individual; 

f) Manterá portas e janelas dos locais de provas abertas para garantir que os ambientes estejam 

arejados por ventilação natural; 

g) Colocará em espaço isolado candidatos que porventura no ato da checagem de entrada apresentem 

febre acima de 37,8º e a concentração do oxigênio igual ou inferior a 94%. 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

Campo Belo, 15 de julho de 2020. 

 

 
ALISSON DE ASSIS CARVALHO  

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BELO 


